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1. PROPÓSITO 

Estabelecer normas de comportamento interno e externo: honestidade, integridade, 

respeito e responsabilidade, complementando o Manual de Integridade e Compliance. 

 

2. ABRANGÊNCIA 

Aplica-se a empregados, prestadores, administradores, consultores, subcontratados, 

fornecedores e parceiros. 

 

3. PRINCÍPIOS ÉTICOS 

Legalidade; Honestidade; Transparência; Responsabilidade; Imparcialidade; Respeito; 

Sigilo; Integridade. 

 

4. CONDUTA NO TRABALHO 

Cumprir normas de segurança e usar EPIs/EPCs; zelar pelo patrimônio; proibir assédio, 

discriminação, intimidação; preservar a imagem institucional. 

 

5. RELACIONAMENTO COM O SETOR PÚBLICO 

Vedado: oferecer/prometer vantagens a servidores; utilizar influência indevida; omitir 

informações; dificultar auditorias. Toda tentativa deve ser reportada ao Canal. 

 

6. RELACIONAMENTO COM CLIENTES E FORNECEDORES 

Seleção por critérios técnicos; exigir adesão ao Código; formalização contratual; proibição 

de presentes e hospitalidades que gerem conflito (apenas brindes de baixo valor 

institucional). 

 

7. CONFLITO DE INTERESSES 
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Comunicar interesses pessoais/familiares/financeiros em decisões da empresa; vedado uso 

de informação privilegiada. 

 

8. INFORMAÇÕES E PATRIMÔNIO 

Sigilo de dados (LGPD); uso dos recursos somente para fins corporativos; reporte de 

incidentes. 

 

9. ANTICORRUPÇÃO E LAVAGEM 

Proibido conluio, fraude licitatória, manipulação de medições, emissão de documentos 

falsos, pagamentos não contabilizados. 

 

10. CANAL DE DENÚNCIA 

presidenteadministrativo@gmail.com. – sigilo, não retaliação, investigação justa e 

confidencial. 

 

11. COMITÊ DE ÉTICA 

Composição mínima: Sócio-Administrador (presidente), Assessor Jurídico, Representante 

técnico, Colaborador administrativo. Responsável por apurações e sanções. 

 

12. SANÇÕES 

Advertência; suspensão; desligamento; rescisão com terceiros; comunicação às autoridades. 

 

13. TREINAMENTO E ADESÃO 

Treinamento anual obrigatório; termo de ciência e compromisso ético. 
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